Lei N° 1581/01 de 21 de Agosto de 2001

Altera  o  Artigo 4º  da Lei 1573/01.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - O Artigo 4º passa a ter a seguinte redação:

Art. 4° - Fica instituído o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Programa de Garantia de Renda Mínima com as seguintes competências:

I- acompanhar a relação de famílias cadastradas pelo poder Executivo Municipal como beneficiárias do programa;

II- aprovar a relação de famílias cadastradas pelo Poder Executivo Municipal como beneficiárias do programa;

III- aprovar os relatórios trimestrais de freqüência escolar das crianças beneficiárias;

IV- estimular a participação comunitária no controle da execução do programa no âmbito municipal;

V- desempenhar as funções reservadas no regulamento do Programa nacional de Renda Mínima – Bolsa Escola;

VI- Elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno;

VII- Exercer outras atribuições estabelecidas em normas complementares;

§ 1° - O conselho instituído nos termos deste artigo terá 16 (Dezesseis) membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo:

I- 08 (Oito) membros representando a área governamental indicados pelos seguintes órgãos:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;

b) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

c) 01 (um) representante do Núcleo Municipal São José;

d) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e meio Ambiente.

II- 08 (oito) membros indicados por sociedades civis organizadas, não governamentais, representativas da participação popular, com sede no Município de Bom Retiro, sendo:

a) 01 (um)  representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

b) 01 (um)  representante do Lions Clube de Bom Retiro;

c) 01 (um) representante da  Pastoral da Criança;

d) 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

e) 01 (um) representante da Assistência Social;

f) 01 (um) representante da Escola de Educação Básica Alexandre de Gusmão;

g) 01 (um) representante da Cáritas Comunitária de Bom Retiro;

h) 01 (um) representante da APP do Núcleo Municipal São José.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 21 de Agosto de 2001.
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